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Sexta-feira, 09 DE JANEIRO DE 2026

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
KY{" ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Fundo de Investimento de Seguranca Publica

RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA - RECEITA PROPRIA

Inciso Ill do § 1° do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025. OGE 2026 R$ 1,00
DESDOBRA- FONTE CATEGORIA

CcODIGO ESPECIFICAGAO MENTO ECONOMICA

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 32.558.128

1.1.0.0.00.0.0 Impostos, Taxas e Contribuigées de Melhoria 32.558.128

1.1.2.0.00.0.0 Taxas 32.558.128

1.1.2.1.00.0.0 Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 32.558.128

1.1.2.1.01.0.0 Taxas de Inspegéo, Controle e Fiscalizagao 32.558.128

1.1.2.1.01.0.1 Taxas de Inspeg&o, Controle e Fiscalizagao - Principal 32.558.128

TOTAL GERAL

32.558.128

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA - RECEITA PROPRIA

Fundo de Saude dos Servidores Militares

Inciso Il do § 1° do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025. OGE 2026 R$ 1’00
cooco  esecreacio DESDOBRA | FONTE | cATECORM

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 13.128.179
1.2.0.0.00.0.0 Contribui¢bes 13.128.179
1.2.1.0.00.0.0 Contribuigdes Sociais 13.128.179

1.2.1.5.00.0.0 Contribuigbes para Regimes Préprios de Previdéncia e Sistema de Protegdo Social 6.460.895

1.2.1.552.0.0 Contribuigdo do Militar para o Sistema de Protec&o Social dos Militares 6.460.895

1.2.1.552.2.0 Contribuigéo do Militar Inativo 6.460.895

12155221 Contribuigao do Militar Inativo - Principal 6.460.895

1.2.1.6.00.0.0 Contribuigéo para Fundos de Assisténcia Médico-Hospitalar e Social 6.667.284

1.21.6.01.0.0 Contribuigéo para Fundos de Assisténcia Médica - Policiais Militares 6.067.050

1.2.1.6.01.1.0 Contribuigéo para Fundos de Assisténcia Médica - Policiais Militares 6.067.050

1.2.1.6.01.11 Contribuigdo para Fundos de Assisténcia Médica - Policiais Militares - Principal 6.067.050

1.2.1.6.02.0.0 Contribui¢éo para Fundos de Assisténcia Médica - Bombeiros Militares 600.234

1.2.1.6.02.1.0 Contribuigéo para Fundos de Assisténcia Médica - Bombeiros Militares 600.234

1.21.6.02.1.1 Contribuigéo para Fundos de Assisténcia Médica - Bombeiros Militares - Principal 600.234

TOTAL GERAL 13.128.179

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA - RECEITA PROPRIA

Fundo Estadual de Assisténcia Social

Inciso Il do § 1° do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025. OGE 2026 R$ 1,00
" DESDOBRA- FONTE CATEGORIA

CODIGO ESPECIFICAGAO MENTO ECONOMICA

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 24.142.864

1.7.0.0.00.0.0 Transferéncias Correntes 24.142.864

1.7.1.0.00.0.0 Transferéncias da Unido e de suas Entidades 24.142.864

1.7.16.00.0.0 Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS 24.142.864

1.7.1.6.50.0.0 Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS 24.142.864

1.7.1.6.50.0.1 Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS - Principal 24.142.864

TOTAL GERAL

24.142.864



